
 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido  

Campus Caraúbas  

Coordenadoria de Assuntos Estudantis  

Comissão Eleitoral para Escolha dos Representantes da Residência Universitária  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2023 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ELEITORAL DA RESIDÊNCIA UNIVERSITÁRIA DA UFERSA DO CAMPUS 

CARAÚBAS PARA A ELEIÇÃO DOS(AS) REPRESENTANTES DO BLOCO 

MASCULINO E FEMININO  

A Comissão Eleitoral, instituída pela PORTARIA UFERSA/CAMPUS CARAÚBAS 

Nº 006/2023, de 13 de março de 2023, no uso das suas atribuições legais, altera o calendário 

das eleições dos(as) Representantes do Bloco Masculino e do Bloco Feminino. 

Onde se lê 

A Comissão Eleitoral, instituída pela PORTARIA UFERSA/CAMPUS CARAÚBAS 

No 006/2023, de 13 de março de 2023, no uso das suas atribuições legais, considerando o 

Programa Institucional de Assistência Estudantil (PIAE) e o Regimento Interno da Vila 

Acadêmica Vingt-Un Rosado, convoca os(as) moradores(as) da Residência Universitária da 

Universidade Federal Rural do Semi-árido (UFERSA) do Campus Caraúbas, para a eleição 

dos(as) Representantes do Bloco Masculino e do Bloco Feminino, a se realizar em 10 de abril 

de 2023 (segunda-feira), no horário das 07h30min às 18h30min, por meio do SIGELEIÇÃO. 

Leia-se: 

A Comissão Eleitoral, instituída pela PORTARIA UFERSA/CAMPUS CARAÚBAS 

No 006/2023, de 13 de março de 2023, no uso das suas atribuições legais, considerando o 

Programa Institucional de Assistência Estudantil (PIAE) e o Regimento Interno da Vila 

Acadêmica Vingt-Un Rosado, convoca os(as) moradores(as) da Residência Universitária da 

Universidade Federal Rural do Semi-árido (UFERSA) do Campus Caraúbas, para a eleição 



dos(as) Representantes do Bloco Masculino e do Bloco Feminino, a se realizar em 19 de abril 

de 2023 (quarta-feira), no horário das 07h30min às 18h30min, por meio do SIGELEIÇÃO. 

Onde se lê no item 4 –  DA CAMPANHA ELEITORAL  

4.1. A campanha eleitoral está autorizada no período de 31 de março a 10 de abril de 

2023.  

Leia-se: 

4.1. A campanha eleitoral está autorizada no período de 31 de março a 19 de abril de 

2023.  

 

Onde se lê no item 7 - DO CRONOGRAMA 

 

Atividade Data 

Publicação do Edital  17 de março de 2023 

Inscrição de chapas  20 de março a 26 de março de 2023 

Homologação das candidaturas  27 de março de 2023 

Interposição de recurso  28 de março de 2023 

Resultado do recurso  29 de março de 2023 

Orientações para o debate  30 de março de 2023 

Campanha eleitoral  31 de março a 11 de abril de 2023 

Debate - Bloco Masculino  04 de abril de 2023 

Debate - Bloco Feminino  06 de abril de 2023 

Votação no SIGELEIÇÃO  10 de abril de 2023, de 7h30 às 18h30 

Divulgação do resultado  11 de abril de 2023  

Cerimônia de posse 02 de maio de 2023 



Leia-se: 

 

Atividade  Data 

Publicação do Edital  17 de março de 2023 

Inscrição de chapas  20 de março a 26 de março de 2023 

Homologação das candidaturas  27 de março de 2023 

Interposição de recurso  28 de março de 2023 

Resultado do recurso  29 de março de 2023 

Orientações para o debate  30 de março de 2023 

Campanha eleitoral  31 de março a 19 de abril de 2023 

Debate - Bloco Masculino  05 de abril de 2023 

Debate - Bloco Feminino  05 de abril de 2023 

Votação no SIGELEIÇÃO  19 de abril de 2023, de 7h30 às 18h30 

Divulgação do resultado  20 de abril de 2023  

Cerimônia de posse 02 de maio de 2023 

 

 

Caraúbas/RN, 06 de abril 2023.  

Comissão Eleitoral  

Luana dos Santos Nogueira (representante COAE) - Presidente  

Elder Ramon Chaves da Costa ( representante COAE) – Suplente  

Valéria de Almeida (discente) – Titular  

Lívia Maria Pontes Moura (discente) – Suplente 

Samuel Matheus Maia Lima (discente) – Titular 

Marcos Vinícius da Costa Pinto (discente) -

Suplente. 


